COMISSAO DE SEGURANCA PUBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO N° , DE 2026

(Do Sr. Sargento Portugal)

presentacdo: 27/04/2026 10:50:34.883 - CSPCC
REQ Nn.192/2026

Requer o envio de Indicacdo ao
Ministério da Justica e Seguranca
Pdblica, sugerindo a transformacéo
do curso de formacédo das Pracas da
Policia  Miltar e Corpos de
Bombeiros Militares em graduacéo
reconhecida pelo Ministério da
Educacao.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso | e 8§ 1°, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia que seja encaminhada
ao Exmo.Sr. Ministro de Estado da Justica e Seguranca Publica a Indicacao
anexa, no ambito da Comissdo de Seguranca Publica e Combate ao Crime
Organizado, sugerindo a transformacéo do curso de formacdo das Pracas da
Policia Militar e Corpos de Bombeiros Militares em graduacao reconhecida pelo
Ministério da Educacéo.

Sala da Comissao, em de de 2026

Deputado SARGENTO PORTUGAL
PODEI/RJ
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INDICACAO N°, DE 2026
(Do Sr. Sargento Portugal)

Sugere ao Exm°.Sr. Ministro da Justica e
Seguranca Publica a transformacgéo do curso
de formacdo das Pracgas da Policia Militar e
Corpos de Bombeiros Militares em
graduacdo reconhecida pelo Ministério da
Educacéo.

Excelentissimo Senhor Ministro,

Cumprimentando-o cordialmente, venho a presenca de Vossa
Exceléncia apresentar Indicacdo no sentido de transformar os atuais cursos de
formacédo das Pracas da Policia Militar e Corpos de Bombeiros Militares no
Brasil, em graduacéao reconhecida pelo Ministério da Educacéo..

A Lei Organica Nacional das Policias Militares e Corpos de

Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal, Lei n°14.751, de 12 de
dezembro de 2023, prevé e autoriza em seu Art.16:

“Art. 16. As policias militares e os corpos de

bombeiros militares dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territérios manter§o o0 seu

sistema de ensino militar, podendo incluir os

colégios militares de ensino fundamental e

médio, e ter cursos de graduacdo ou pos-

graduacéo lato sensu ou stricto sensu e, se

atendidos os requisitos do Ministério da

Educacédo, terdo integracdo e plena

equivaléncia com os demais cursos regulares

de universidades publicas.”

Esse mandamento legal estabelece cursos de graduacdo e pos-
graduacdo de formacao de operadores de seguranca publica em graduagdes
tecnolégicas com reconhecimento formal do Ministério da Educacéo.

Portanto € possivel, em breve, termos o Curso de Techélogo em
Seguranca Publica e Defesa Civil, com alcance Nacional, podendo beneficiar

profissionais formados pelos Centros de Formacao das Pracas das respectivas
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Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares de todos os estados do
Brasil.

O tema vem sendo debatido e articulado pela Comissédo de
Seguranca Publica da Céamara dos Deputados em parceria com 0 as
corporacgfes estaduais de seguranca publica.

A denominacédo “Tecndélogo em Seguranca Publica e Defesa
Civil” seria vinculada ao curso de formacdo ja existente nas corporacoes,
aproveitando integralmente sua estrutura e evidentemente ampliando sua
grade curricular.

A medida n&o exige a criacdo de um novo curso ou de uma nova
estrutura de ensino. O que se debate e propde é o aproveitamento integral da
carga horéria, das disciplinas e da formacao pratica ja realizada pelos recrutas
durante o periodo de curso, convertendo-as em créditos académicos
equivalentes a uma graduacéo tecnoldgica.

Na prética, € possivel permitir que os operadores do “Curso de
Tecndélogo em Seguranca Publica e Defesa Civil”, que tenham concluido o
curso de formacdo passem a ter nivel superior reconhecido pelo Ministério da
Educacdo e ampliacdo do reconhecimento profissional dentro e fora da
corporacdo. Com a graduacao tecnoldgica, a carreira dos operadores de
seguranca publica ganha densidade prépria, sem a necessidade de confrontar

diretamente o modelo atual de acesso as academias.

Sala das Sessoes, em de de 2026.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
PODEI/RJ
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REQUERIMENTO DE INDICACAO N° , DE 2026
(Do Sr. Deputado Sargento Portugal)

Requer o envio de Indicagdo ao Exm®°. Sr.
Ministro de Estado da Justica e Seguranca
Publica sugerindo a transformacao do curso
de formacdo das Pracas da Policia Militar e
Corpos de Bombeiros Militares em
graduacdo reconhecida pelo Ministério da
Educacéo.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso | e 8§ 1°, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia que seja encaminhada a
presente Indicacdo ao ExmC.Sr. Ministro da Justica e Seguranca Publica,
Wellington César Lima e Silva, sugerindo a transformacdo do curso de
formacédo das Pracas da Policia Militar e Corpos de Bombeiros Militares em
graduacéo reconhecida pelo Ministério da Educacéo.

Sala das Sessdes, em de de 2026.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
PODEI/RJ
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